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DECRETO MUNICIPAL Nº014/2020 
 

 “DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DA 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA E APLICAÇÃO 

DE NOVAS MEDIDAS PARA 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 

SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 
INTERNACIONAL DECORRENTE DO 

CORONAVÍRUS, BEM COMO RATIFICA 
MEDIDAS DISPOSTAS NA LEGISLAÇÃO 

FEDERAL E ESTADUAL.” 

 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DE 

MANGUEIRA-PB, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, bem como, o disposto na Lei Federal nº 

13.979/2020, 
 

    CONSIDERANDO a necessidade de 
complementação das ações fixadas por meio dos Decretos nº 08 e 09 

de março de 2020, que implementava ações, no âmbito do Munícipio 
de Santana de Mangueira, para dar cumprimento ao disposto na Lei 

Federal nº 13.979/2020 e nas recomendações do Ministério Público e 
nos Decretos Estaduais relativos ao tema. 

 
    CONSIDERANDO, que no dia 30 de março de 

2020, o Governador do Estado de Paraíba promulgou Decreto por meio 
do qual dispôs sobre prorrogação das medidas para o enfrentamento 

da situação de emergência em saúde pública. 
 

DECRETA: 
 

    Art. 1º Este Decreto dispõe sobre prorrogação 
da situação de emergência e aplicação de novas medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 



internacional decorrente do coronavírus, bem como ratifica medidas 
dispostas na legislação federal e estadual. 

 
    Art. 2º Em cumprimento ao Decreto Estadual, 

ficam prorrogadas até 18 de abril de 2020, as medidas restritivas de 
isolamento social dispostas nos Decretos Municipal nº 08 e 09/2020. 

 
    Art. 3º - Ficam excluídas da suspensão 

disposta neste Decreto as seguintes atividades comerciais:  
    I - clínicas e consultórios médicos e 

odontológicos, laboratórios e farmácias;  
    II - clínicas veterinárias, somente para 

atendimento de urgências; 
    III - supermercados, hortifrutigranjeiros, 

minimercados, mercearias, açougues, peixarias, comércio 
estabelecido de produtos naturais, bem como de suplementos e 

fórmulas alimentares, sendo vedado, em todos os casos, a venda de 
refeições e de produtos para consumo no local;  

    IV - padarias e lojas de panificados, apenas 
para a venda de produtos, sendo vedado o fornecimento de refeições 

de qualquer tipo para consumo no local;  
    V - lojas de materiais de construção e produtos 

para casa;  
    VI – postos de combustíveis;  

    VII - lojas de conveniência e minimercados em 
postos de combustíveis, sendo vedados o consumo de produtos no local 

e a disponibilização de mesas e cadeiras;  
    VIII - lojas de medicamentos veterinários ou 

produtos saneantes domissanitários;  
    IX – relativas a toda a cadeia do segmento de 

veículos automotores;  
    X - empresas de tecnologia, exceto lojas de 

equipamentos e suprimentos de informática; 
    XI - empresas que firmarem instrumentos de 

cooperação com o município no enfrentamento da emergência de 
saúde pública relativas ao coronavírus ou à dengue nas áreas de 

atendimento à saúde básica, atendimento odontológico, assistência 
social, e nutrição, tanto para o fornecimento de alimentação  

preparada  com  embalagem  para  retirada  individual,  quanto  para  
recolhimento  e distribuição de alimentos em programas para garantir 

a segurança alimentar; 
    XII - funerárias e serviços relacionados;  

    XIII - lotéricas e correspondentes bancários; 
    XIV – empresas do segmento de controle de 

vetores e pragas urbanas.  



    Parágrafo único. Ficam permitidas operações 
de entrega em domicílio, pronta entrega em veículos e retirada do 

produto no local, sem abertura do estabelecimento para atendimento 
ao público em suas dependências, sendo vedada a disponibilização de 

mesas e cadeiras aos consumidores.  
 

    Art. 4º - Em todos os estabelecimentos que se 
mantiverem abertos, impõe-se a observância de todos os protocolos de 

segurança recomendados pelas autoridades sanitárias relativos aos 
Equipamentos de Proteção Individuais e demais medidas sanitárias.   

    Parágrafo único. No caso do empregador 
identificar estado febril do empregado e outro sintoma respiratório 

característico da Covid-19 (tosse, dificuldade para  respirar),  deverá  
dispensá-lo imediatamente  das  atividades  laborais  por  quatorze  

dias,  para  cumprimento  da  quarentena  em domicílio. 
 

    Art. 5º - Considerar-se-á abuso do poder 
econômico a elevação de preços, sem justa causa, com o objetivo  de  

aumentar  arbitrariamente  os  preços  dos  insumos  e  serviços  
relacionados  ao enfrentamento do COVID-19, na forma do inciso III do 

art. 36 da Lei Federal n° 12.529, de 30 de novembro de 2011, e do inciso 
II, do art. 2° do regulamento de repressão ao abuso do poder 

econômico, aprovado pelo Decreto Federal n° 52.025, de 20 de maio 
de 1963, sujeitando-se às penalidades previstas em ambos os 

normativos.  
    Art. 6º As pessoas físicas e jurídicas deverão 

sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste Decreto, e o 
seu descumprimento acarretará responsabilização, nos termos 

previstos em lei.  
    Parágrafo único. A fiscalização das disposições 

deste Decreto será exercida pelo Comitê, que poderá trabalhar em 
conjunto com os demais órgãos de fiscalização e forças policiais do 

Governo, por meio da aplicação de suas legislações específicas. 
 

    Art. 7º As demais medidas restritivas de 
isolamento social previstas em Decretos anteriores permanecem com 

suas vigências inalteradas. 
 

    Art. 8º Ratifica-se em âmbito municipal, no 
que couber, as disposições do Decreto Estadual e Lei Federal nº 13.979, 

de 06 de fevereiro de 2020. 
 

 
 

 
 



 
    Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, com prazo de vigência limitado ao disposto nos §§ 2º 
e 3º do art. 1º e no art. 8º da Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020.  
   

    Art. 10 - Cópia do presente decreto deverá ser 
enviado às instituições e estabelecimentos referidos no decreto, bem 

como, ao destacamento de polícia local, ao Ministério Público da 
Comarca de Conceição e à autoridade policial civil. 

 

 
    PUBLIQUE-SE, 

    REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE.  
             

    Santana de Mangueira-PB, 03 de abril de 2020. 
 

 
José Inácio Sobrinho 
Prefeito Municipal 
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